
JUSTIFICATIVA PARA DIFERENÇA DE VALOR ENTRE O LANÇAMENTO NO SIPCON E O 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

À 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania (SMDHC) 

Setor de Prestação de Contas 

Contagem/MG 

Ref.: Prestação de Contas – Divergência de R$ 0,67 (sessenta e sete centavos) entre o 

valor lançado no SIPCON e o efetivamente pago 

Fornecedor: PADARIA E CONFEITARIA PANE NOSTRO LTDA – CNPJ: 03.777.178/0001-31 

ND: 269689 

Especificação da Despesa: Lanches e Alimentações 

Prezados(as) Senhores(as), 

Em atenção à análise da prestação de contas, vimos esclarecer a divergência apontada 

entre o valor lançado no SIPCON (R$ 396,93) e o valor efetivamente pago conforme 

comprovante/extrato bancário (R$ 396,26), referente à despesa com o 

fornecedor PADARIA E CONFEITARIA PANE NOSTRO LTDA, resultando em uma 

diferença de R$ 0,67 (sessenta e sete centavos), pago a menor. 

Esclarecemos que o pagamento a menor ocorreu por equívoco deste Instituto na 

operação bancária no momento da quitação da despesa. O valor correto a ser pago, 

conforme nota fiscal apresentada pelo fornecedor, era de R$ 396,93, porém, por erro 

no processamento do pagamento, foi transferido o valor de R$ 396,26. 

Imediatamente após a identificação do erro, o fornecedor PADARIA E CONFEITARIA 

PANE NOSTRO LTDA foi comunicado sobre a situação e consultado sobre a 

possibilidade de regularização, seja por meio de complemento da diferença ou pela 

emissão de nova nota fiscal com o valor efetivamente pago. 

Entretanto, por se tratar de uma diferença irrisória de R$ 0,67 (sessenta e sete 

centavos), o fornecedor optou por não refazer toda a documentação fiscal, 

considerando o baixo impacto financeiro e o custo administrativo para emissão de 

novos documentos, bem como também se recusou a refazer a nota fiscal e novo 

orçamento com o valor efetivamente pago. 

Dessa forma, o valor efetivamente pago foi de R$ 396,26, estando os lanches e 

alimentações plenamente fornecidos e a despesa regularizada com a anuência do 

fornecedor, que não reivindicou a diferença. 

Ressaltamos que o objeto contratado foi integralmente cumprido e que a diferença, 

ainda que resultante de erro operacional, foi absorvida pelo fornecedor, não havendo 

qualquer prejuízo à execução do objeto ou ao fornecimento dos itens contratados, 

representando, inclusive, economia aos cofres públicos. 



Diante do exposto, requeremos a aceitação da presente justificativo para fins de 

regularização da prestação de contas, permanecendo à disposição para eventuais 

esclarecimentos complementares. 

Atenciosamente, 

         Contagem 11 de março de 2026 

 

 

 

Lorena de Castro Cotta 

Presidente do Instituto AYE BRASIL – CNPJ: 44.554.455/0001-24] 

 

 

Lorena de 
Castro Cotta

Assinado de forma digital por 
Lorena de Castro Cotta 
Dados: 2026.03.11 12:24:05 -03'00'









SUPERMERCADO PALAVITOS LTDA
CNPJ: 49.845.054/0001-47
Endereço: Av. Pedro Olímpio da Fonseca, 615 – Bairro Santa Cruz Industrial
Contagem – MG

ORÇAMENTO

Cliente: Instituto Ijo Ifa Ajiseifala
CNPJ: 44.554.455/0001-24
Endereço: Rua Tenente Serpa, 46, loja 01 – Bairro Novo Progresso
Contagem – MG
TF: 026.2024
Casa da Democracia

Item Quantidade Valor Unitário Subtotal

Salgado variado (cento) 2 centos R$ 125,00 R$ 250,00

Bolo 3 unidades R$ 12,00 R$ 36,00

Pão de queijo 50 unidades - R$ 40,00

Refrigerante 2L (Kuat/Sukita) 5 unidades R$ 9,50 R$ 47,50

Suco da fruta (caju/goiaba) 5 unidades R$ 6,50 R$ 32,50

Total do Orçamento: R$ 406,00

Validade do orçamento: 7 dias úteis
Forma de pagamento: A combinar
Entrega: A combinar

Contagem, 18/09/2025

Responsável:
Supermercado Palavitos Ltda

R$ 6,50R$ 6,50




